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Processo Licitatório Dispensa de Licitação nº 05/2022 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CORREIA PINTO 

EDITAL - PROCESSO LICITATÓRIO DISPENSA DE LICITAÇÃO DE Nº 05/2022 – FMEC 

 

 

 

1. JUSTIFICATIVA  

 

O presente Processo de Dispensa de Licitação visa a aquisição de objeto decorativo em estrutura 

metálica, em ACM (alumínio), em recorte especial, em formato de microfones, com adesivo colorido e 

impressão digital de alta qualidade, com base reforçada, objeto adaptado para remover do local com facilidade 

para transportar, tamanho 1.80m de altura x 1,40m de largura para o projeto social 1ª Live as Vozes de Correia 

Pinto que Cantam e Encantam - Categoria Jovem. 

 

 O objeto decorativo, confeccionado conforme as características descritas, que será utilizado para 

decoração do palco ou hall de entrada do Centro de Eventos Alexandre Júlio, onde será realizado o projeto: 

“As Vozes de Correia Pinto que Cantam e Encantam – Categoria Jovem”.  Essa peça será de material 

resistente e poderá ser utilizada nas três etapas do projeto, bem como posteriormente, em outros futuros 

eventos quando se tornar necessário. 

 

Demonstra-se que o Processo de Dispensa de licitação, é inquestionável e que o orçamento 

apresentado pela Empresa ADAIAN PROPAGANDA VISUAL, atende melhor o interesse público, qual seja, 

de economicidade, haja vista que o preço ofertado é menor, se encontrando dentro de valores mais adequados 

à Administração, ou seja, de  acordo  com  o interesse público. 

 

A presente Dispensa de Licitação tem como fundamento o inciso II, do art. 24, da Lei nº. 8666/93 e 

suas alterações posteriores.   

 

 

 

 

 

 

Correia Pinto, 16 de março de 2022. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

EDILSON GERMINIANI DOS SANTOS 

Prefeito 
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1. JUSTIFICATIVA DO PREÇO E RAZÃO DA ESCOLHA DO EXECUTOR DO OBJETO 

 

A escolha do fornecedor foi calçada nas propostas de preços apresentadas, entre as propostas a cotação da 

empresa com a condição mais vantajosa foi a Empresa ADAIAN PROPAGANDA VISUAL, em qual o 

orçamento foi o de menor valor. 

  

2. DESCRIÇÃO DO OBJETO/PROPOSTA  

 

CONTRATAÇÃO DA EMPRESA ADAIAN PROPAGANDA VISUAL, INSCRITA NO CNPJ 

11.210.595/0001-26, PARA AQUISIÇÃO DE OBJETO DECORATIVO EM ESTRUTURA METÁLICA, 

EM ACM (ALUMÍNIO), EM RECORTE ESPECIAL, EM FORMATO DE MICROFONES, COM 

ADESIVO COLORIDO E IMPRESSÃO DIGITAL DE ALTA QUALIDADE, COM BASE REFORÇADA, 

OBJETO ADAPTADO PARA REMOVER DO LOCAL COM FACILIDADE PARA TRANSPORTAR, 

TAMANHO 1.80M DE ALTURA X 1,40M DE LARGURA PARA O PROJETO SOCIAL 1ª LIVE AS 

VOZES QUE CANTAM E ENCANTAM - CATEGORIA JOVEM - PROCESSO DISPENSA DE 

LICITAÇÃO SISTEMA INTERNO E-CIGA Nº 05/2022. 

 

2.1. VALOR TOTAL: R$ 1.570,00 (um mil quinhentos e setenta reais). 

 

2.2. FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento ocorrerá em até 30 dias após o serviço prestado.  

 

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E RECURSOS FINANCEIROS  

 

3.1. As despesas decorrentes na execução do Contrato relativo ao presente Edital correrão por conta do 

orçamento do exercício financeiro de 2022: 

 

16.0031.13.392.0007.2086.3.3.90.00.00 / 0.1.00.1000 (6) 

 

4. DA PUBLICAÇÃO  

 

4.1. VEÍCULO DE COMUNICAÇÃO: Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.  

 

5. CONSIDERAÇÕES FINAIS  

 

Assim, com fundamento no artigo supracitado da Lei nº. 8.666/93, apresentou-se a justificativa no Processo 

para a realização da contratação e Parecer Jurídico.  
 

 
 

 

Correia Pinto, 16 de março de 2022. 

 

 

 
 

ROSEMERI VIEIRA COELHO 

Diretora Geral da Fundação  

Municipal de Esportes e Cultura – FMEC  

PORTARIA 0375/2021  
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